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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00001/2025

Aos 12 dias do mês de Fevereiro de 2025, na sede da Setor de Contratação da
Prefeitura Municipal de Araçagi, Estado da Paraíba, localizada na Avenida
Olívio Maroja - Bela Vista - Araçagi - PB, nos termos da Decreto Federal nº
11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30
de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00028/2024 que objetiva o
registro de preços para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO
PERTINENTE PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE ELETRODOMÉSTICOS
DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE ARAÇAGI–PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI - CNPJ nº 08.778.029/0001-00.

VENCEDOR: XANDS COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 04.949.494/0001-06
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
5 FOGÃO 4 BOCAS ACENDIMENTO

AUTOMÁTICO, FORNO LIMPA
FÁCIL, PUXADOR EM AÇO, TAMPA
DE VIDRO TEMPERADO.
FUNCIONAMENTO A GÁS de baixa
e alta pressão. PRAZO GARANTIA
DO FORNECEDOR 90 DIAS.

ITATIAIA UND 15 550,00 8.250,00

TOTAL 8.250,00

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida,
desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata,
devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a
precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00028/2024, parte integrante
deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Araçagi, que também é o órgão gerenciador
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições
do Pregão Eletrônico nº 00028/2024, que fizerem adesão a esta Ata, mediante
a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e
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futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de
preços, mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes
da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado,
observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração
será formalizada por intermédio do Contrato.
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na
respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro
do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os
direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos as penalidades cabíveis.
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de
validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente
venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida
justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei
14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI
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e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X,
XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º
do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00028/2024 e seus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do referido certame:

- XANDS COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.
04.949.494/0001-06
Valor: R$ 8.250,00

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o
Foro da Comarca de Guarabira.

Araçagi - PB, 12 de Fevereiro de 2025
JOSILDA MACENA BENICIO LEITE - Prefeita



DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Araçagi

Criado pela Lei Municipal nº 179 de 29 de novembro de 1978 publicado no Diário Oficial do Estado em 28 de outubro de 1979

Ano: 2025 Araçagi em 13 de fevereiro de 2025

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00002/2025

Aos 12 dias do mês de Fevereiro de 2025, na sede da Setor de Contratação da
Prefeitura Municipal de Araçagi, Estado da Paraíba, localizada na Avenida
Olívio Maroja - Bela Vista - Araçagi - PB, nos termos da Decreto Federal nº
11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30
de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00028/2024 que objetiva o
registro de preços para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO
PERTINENTE PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE ELETRODOMÉSTICOS
DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE ARAÇAGI–PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI - CNPJ nº 08.778.029/0001-00.

VENCEDOR: AUDIOFRAHM INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETROELETRONICOS
EIRELI
CNPJ: 27.133.259/0001-67
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCAUNID.QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
12 CAIXA de Som Especificações: Caixa

de Som portátil com alimentação
própria (bateria de lítio – não precisa
de pilhas). Compatível com PCs,
notebooks, iPods, iPhone, MP3,
Celulares, CDs, DVDs; a.
Características: Potência aproximada
600W Conexão USB Resposta de
Frequência 90Hz a 20Khz;
Alimentação via USB; Garantia
mínima de 1 ano.

PR??P
RIA

UND 12 511,40 6.136,80

TOTAL 6.136,80

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida,
desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata,
devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a
precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00028/2024, parte integrante
deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Araçagi, que também é o órgão gerenciador
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições
do Pregão Eletrônico nº 00028/2024, que fizerem adesão a esta Ata, mediante
a consulta e a anuência do órgão gerenciador.



DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Araçagi

Criado pela Lei Municipal nº 179 de 29 de novembro de 1978 publicado no Diário Oficial do Estado em 28 de outubro de 1979

Ano: 2025 Araçagi em 13 de fevereiro de 2025

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de
preços, mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes
da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado,
observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração
será formalizada por intermédio do Contrato.
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na
respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro
do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os
direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos as penalidades cabíveis.
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de
validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente
venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida
justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei
14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
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atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI
e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X,
XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º
do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00028/2024 e seus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do referido certame:

- AUDIOFRAHM INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETROELETRONICOS
EIRELI.
27.133.259/0001-67
Valor: R$ 6.136,80

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o
Foro da Comarca de Guarabira.

Araçagi - PB, 12 de Fevereiro de 2025
JOSILDA MACENA BENICIO LEITE - Prefeita
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00003/2025

Aos 12 dias do mês de Fevereiro de 2025, na sede da Setor de Contratação da
Prefeitura Municipal de Araçagi, Estado da Paraíba, localizada na Avenida
Olívio Maroja - Bela Vista - Araçagi - PB, nos termos da Decreto Federal nº
11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30
de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00028/2024 que objetiva o
registro de preços para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO
PERTINENTE PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE ELETRODOMÉSTICOS
DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE ARAÇAGI–PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI - CNPJ nº 08.778.029/0001-00.

VENCEDOR: MARIA DO SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS
CNPJ: 31.618.876/0001-20
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCAUNID.QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
16 APARELHO de ar condicionado split,

modelo hi– wall, capacidade 24.000
BTU/h, operação: eletrônico, ciclo:
frio, tensão 220v, cor branco, baixo
nível de ruído, termostato regulável
para regular a temperatura ideal do
ambiente, filtro de ar lavável
(deslizante) fácil remover e limpar,
mínimo duas velocidades no
ventilador, com controle remoto na
língua portuguesa, timer, evaporadora
com display LCD, sistema de auto
diagnóstico eletrônico para detecção
de erros de funcionamento, sistema
de bio–filtro, ionizador, , classe de
eficiência energética "A" e selo
PROCEL A/INMETRO e manual em
português.

VIX UND 20 3.990,0079.800,00

TOTAL79.800,00

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida,
desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata,
devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a
precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00028/2024, parte integrante
deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Araçagi, que também é o órgão gerenciador
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responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições
do Pregão Eletrônico nº 00028/2024, que fizerem adesão a esta Ata, mediante
a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de
preços, mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes
da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado,
observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração
será formalizada por intermédio do Contrato.
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na
respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro
do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os
direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos as penalidades cabíveis.
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de
validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente
venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida
justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei
14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
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14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI
e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X,
XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º
do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00028/2024 e seus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do referido certame:

- MARIA DO SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS.
31.618.876/0001-20
Valor: R$ 79.800,00

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o
Foro da Comarca de Guarabira.

Araçagi - PB, 12 de Fevereiro de 2025
JOSILDA MACENA BENICIO LEITE - Prefeita
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00004/2025

Aos 12 dias do mês de Fevereiro de 2025, na sede da Setor de Contratação da
Prefeitura Municipal de Araçagi, Estado da Paraíba, localizada na Avenida
Olívio Maroja - Bela Vista - Araçagi - PB, nos termos da Decreto Federal nº
11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30
de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00028/2024 que objetiva o
registro de preços para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO
PERTINENTE PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE ELETRODOMÉSTICOS
DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE ARAÇAGI–PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI - CNPJ nº 08.778.029/0001-00.

VENCEDOR: PONTUAL COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA
CNPJ: 33.737.137/0001-82
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
2 TELEVISOR – TELEVISOR 50´,

LED, SMART, HD –
CARACTERÍSTICAS DO
PRODUTO: BIVOLT. TELA DE LED.
50 POLEGADAS. SMART TV.
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA ´A´
(INMETRO). CONVERSOR
DIGITAL. CONEXÕES: NO MÍNIMO
2 HDMI E 1 USB. ACOMPANHADO
DE CONTROLE REMOTO,
MANUAL E CABO DE FORÇA. 1
(UM) ANO DE GARANTIA
FORNECIDA PELO FABRICANTE.

SEMP
TOSHIBA

UND 90 1.570,00141.300,00

TOTAL141.300,00

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida,
desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata,
devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a
precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00028/2024, parte integrante
deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Araçagi, que também é o órgão gerenciador
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições
do Pregão Eletrônico nº 00028/2024, que fizerem adesão a esta Ata, mediante
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a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de
preços, mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes
da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado,
observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração
será formalizada por intermédio do Contrato.
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na
respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro
do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os
direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos as penalidades cabíveis.
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de
validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente
venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida
justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei
14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5%
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(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI
e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X,
XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º
do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00028/2024 e seus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do referido certame:

- PONTUAL COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA.
33.737.137/0001-82
Valor: R$ 141.300,00

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o
Foro da Comarca de Guarabira.

Araçagi - PB, 12 de Fevereiro de 2025
JOSILDA MACENA BENICIO LEITE - Prefeita



DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Araçagi

Criado pela Lei Municipal nº 179 de 29 de novembro de 1978 publicado no Diário Oficial do Estado em 28 de outubro de 1979

Ano: 2025 Araçagi em 13 de fevereiro de 2025

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00005/2025

Aos 12 dias do mês de Fevereiro de 2025, na sede da Setor de Contratação da
Prefeitura Municipal de Araçagi, Estado da Paraíba, localizada na Avenida
Olívio Maroja - Bela Vista - Araçagi - PB, nos termos da Decreto Federal nº
11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30
de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00028/2024 que objetiva o
registro de preços para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO
PERTINENTE PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE ELETRODOMÉSTICOS
DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE ARAÇAGI–PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI - CNPJ nº 08.778.029/0001-00.

VENCEDOR: ORIGIN SOLUCOES EMPRESARIAIS E COMERCIO LTDA
CNPJ: 42.376.942/0001-19
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
3 FREEZER HORIZONTAL COM

DUAS PORTAS, COM
CAPACIDADE PARA 439 LITROS,
135,4CM DE LARGURA, 93,7CM
ALTURA E 65CM DE
PROFUNDIDADE. 220VOLTS.

ESMALTEC UND 222.775,00 61.050,00

4 REFRIGERADOR DOMÉSTICO.
REFRIGERADOR DOMESTICO /
GELADEIRA: FROST FREE
MINIMO DE 266 LITROS DE
CAPACIDADE DE
ARMAZENAMENTO, GASTO DE
ENERGIA CLASSE A VOLTAGEM
220V. COR BRANCA.

ESMALTEC UND 182.025,00 36.450,00

6 FOGÃO 6 BOCAS
ACENDIMENTO AUTOMÁTICO,
FORNO LIMPA FÁCIL, PUXADOR
EM AÇO, TAMPA DE VIDRO
TEMPERADO. FUNCIONAMENTO
A GÁS de baixa e alta pressão.
PRAZO GARANTIA DO
FORNECEDOR 90 DIAS.

ESMALTEC UND 5 810,00 4.050,00

7 MÁQUINA de lavar doméstica com
capacidade de lavar 16 kg;
voltagem de 220V; possuir
abertura na tampa superior e de
material transparente que
possibilite ver o interior da máquina
se necessário; deve possuir alças
laterais; níveis de água mínimo de
4; possuir pés nivelados; painel
Eletrônico; possuir filtro; dispositivo
de sabão e amaciante; consumo
máximo de 0,47 kWh.
Comprimento mínimo da
mangueira de entrada de 100 cm e
da mangueira de saída de 150 cm;
cor branca.

CONSUL UND 152.115,00 31.725,00

8 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL,
MATERIAL DO COPO EM AÇO
INOXIDÁVEL, MATERIAL DA
BASE EM PLASTICO, TAMPA EM
PLÁSTICO, CONJUNTO DE
HELICE EM AÇO INOX,

KD
ELETRO

UND 15 580,00 8.700,00
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DIMENSÕES APROXIMADAS
(PROF. X ALT): 21 X 60 CM,
PESO APROXIMADO 9 KG,
CAPACIDADE 6 L, TENSÃO
NOMINAL: 127/220V, MOTOR: 1
HP, ROTAÇÃO: 18.000,
FREQUÊNCIA (HZ): 50/60.
ACOMPANHA MANUAL DE
INSTRUÇÃO. GARANTIA MÍNIMA
DE 01 ANO. NORMA INMETRO
371.

9 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL,
MATERIAL DO COPO EM AÇO
INOXIDÁVEL, MATERIAL DA
BASE EM PLASTICO, TAMPA EM
PLÁSTICO, CONJUNTO DE
HELICE EM AÇO INOX,
DIMENSÕES APROXIMADAS
(PROF. X ALT): 21 X 60 CM,
PESO APROXIMADO 9 KG,
CAPACIDADE 8 L, TENSÃO
NOMINAL: 127/220V, MOTOR: 1
HP, ROTAÇÃO: 18.000,
FREQUÊNCIA (HZ): 50/60.
ACOMPANHA MANUAL DE
INSTRUÇÃO. GARANTIA MÍNIMA
DE 01 ANO. NORMA INMETRO
371.

KD
ELETRO

UND 15 607,00 9.105,00

10 MULTIPROCESSADOR DE
ALIMENTOS, MOTOR DE 500W A
750W, 02 VELOCIDADES MAIS
PULSAR, 22 A 25 FUNÇÕES
DIFERENTES, BIVOLT, BASE
ANTIDERRAPANTE.
ACESSÓRIOS LIQUIDIFICADOR
SANCRISTAL COM 1,2 A 1,5L,
TIGELA COM CAPACIDADE DE
02 LITROS. ACOMPANHA
MANUAL DE INSTRUÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO.

PHILCO UND 10 205,00 2.050,00

13 APARELHO de ar condicionado
split, modelo hi– wall, capacidade
09.000 BTU/h, operação:
eletrônico, ciclo: frio, tensão 220v,
cor branco, baixo nível de ruído,
termostato regulável para regular a
temperatura ideal do ambiente,
filtro de ar lavável (deslizante) fácil
remover e limpar, mínimo duas
velocidades no ventilador, com
controle remoto na língua
portuguesa, timer, evaporadora
com display LCD, sistema de auto
diagnóstico eletrônico para
detecção de erros de
funcionamento, sistema de bio–
filtro, ionizador, classe de eficiência
energética "A" e selo PROCEL
A/INMETRO e manual em
português.

AGRATTO UND 201.800,00 36.000,00

14 APARELHO de ar condicionado
split, modelo hi– wall, capacidade
12.000 BTU/h, operação:
eletrônico, ciclo: frio, tensão 220v,
cor branco, baixo nível de ruído,
termostato regulável para regular a
temperatura ideal do ambiente,
filtro de ar lavável (deslizante) fácil
remover e limpar, mínimo duas
velocidades no ventilador, com
controle remoto na língua
portuguesa, timer, evaporadora

AGRATTO UND 252.080,00 52.000,00
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com display LCD, sistema de auto
diagnóstico eletrônico para
detecção de erros de
funcionamento, sistema de bio–
filtro, ionizador, , classe de
eficiência energética "A" e selo
PROCEL A/INMETRO e manual
em português.

TOTAL241.130,00

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida,
desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata,
devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a
precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00028/2024, parte integrante
deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Araçagi, que também é o órgão gerenciador
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições
do Pregão Eletrônico nº 00028/2024, que fizerem adesão a esta Ata, mediante
a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de
preços, mediante processo regular.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes
da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado,
observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração
será formalizada por intermédio do Contrato.
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na
respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro
do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os
direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos as penalidades cabíveis.
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de
validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente
venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida
justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei
14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI
e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X,
XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º
do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00028/2024 e seus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do referido certame:

- ORIGIN SOLUCOES EMPRESARIAIS E COMERCIO LTDA.
42.376.942/0001-19
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Valor: R$ 241.130,00

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o
Foro da Comarca de Guarabira.

Araçagi - PB, 12 de Fevereiro de 2025
JOSILDA MACENA BENICIO LEITE - Prefeita
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00006/2025

Aos 12 dias do mês de Fevereiro de 2025, na sede da Setor de Contratação da
Prefeitura Municipal de Araçagi, Estado da Paraíba, localizada na Avenida
Olívio Maroja - Bela Vista - Araçagi - PB, nos termos da Decreto Federal nº
11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30
de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00028/2024 que objetiva o
registro de preços para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO
PERTINENTE PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE ELETRODOMÉSTICOS
DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE ARAÇAGI–PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI - CNPJ nº 08.778.029/0001-00.

VENCEDOR: DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 49.140.067/0001-10
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
15 APARELHO de ar condicionado

split, modelo hi– wall, capacidade
18.000 BTU/h, operação:
eletrônico, ciclo: frio, tensão
220v, cor branco, baixo nível de
ruído, termostato regulável para
regular a temperatura ideal do
ambiente, filtro de ar lavável
(deslizante) fácil remover e
limpar, mínimo duas velocidades
no ventilador, com controle
remoto na língua portuguesa,
timer, evaporadora com display
LCD, sistema de auto diagnóstico
eletrônico para detecção de erros
de funcionamento, sistema de
bio–filtro, ionizador, , classe de
eficiência energética "A" e selo
PROCEL A/INMETRO e manual
em português.

AGRATTO –
ACS18FR4–02

UND 202.967,0059.340,00

TOTAL59.340,00

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida,
desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata,
devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a
precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00028/2024, parte integrante
deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:
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Pela Prefeitura Municipal de Araçagi, que também é o órgão gerenciador
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições
do Pregão Eletrônico nº 00028/2024, que fizerem adesão a esta Ata, mediante
a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de
preços, mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes
da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado,
observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração
será formalizada por intermédio do Contrato.
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na
respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro
do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os
direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos as penalidades cabíveis.
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de
validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente
venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida
justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei
14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
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prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI
e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X,
XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º
do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00028/2024 e seus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do referido certame:

- DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA.
49.140.067/0001-10
Valor: R$ 59.340,00

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o
Foro da Comarca de Guarabira.

Araçagi - PB, 12 de Fevereiro de 2025
JOSILDA MACENA BENICIO LEITE - Prefeita
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00007/2025

Aos 12 dias do mês de Fevereiro de 2025, na sede da Setor de Contratação da
Prefeitura Municipal de Araçagi, Estado da Paraíba, localizada na Avenida
Olívio Maroja - Bela Vista - Araçagi - PB, nos termos da Decreto Federal nº
11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30
de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00028/2024 que objetiva o
registro de preços para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO
PERTINENTE PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE ELETRODOMÉSTICOS
DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE ARAÇAGI–PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI - CNPJ nº 08.778.029/0001-00.

VENCEDOR: REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA
CNPJ: 65.149.197/0002-51
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCAUNID.QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
1 TELEVISOR – TELEVISOR 32´, LED,

SMART, HD – CARACTERÍSTICAS
DO PRODUTO: BIVOLT. TELA DE
LED. 32 POLEGADAS. SMART TV.
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA ´A´
(INMETRO). CONVERSOR DIGITAL.
CONEXÕES: NO MÍNIMO 2 HDMI E
1 USB. ACOMPANHADO DE
CONTROLE REMOTO, MANUAL E
CABO DE FORÇA. 1 (UM) ANO DE
GARANTIA FORNECIDA PELO
FABRICANTE

AOC UND 90 859,0077.310,00

TOTAL77.310,00

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida,
desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata,
devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a
precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00028/2024, parte integrante
deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Araçagi, que também é o órgão gerenciador
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições
do Pregão Eletrônico nº 00028/2024, que fizerem adesão a esta Ata, mediante
a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
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Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de
preços, mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes
da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado,
observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração
será formalizada por intermédio do Contrato.
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na
respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro
do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os
direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos as penalidades cabíveis.
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de
validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente
venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida
justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei
14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
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atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI
e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X,
XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º
do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00028/2024 e seus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do referido certame:

- REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA.
65.149.197/0002-51
Valor: R$ 77.310,00

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o
Foro da Comarca de Guarabira.

Araçagi - PB, 12 de Fevereiro de 2025
JOSILDA MACENA BENICIO LEITE - Prefeita
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